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Opinião

Ao longo dos séculos, diferen-
tes gerações sempre acharam 
que as grandes questões que 

(se) colocam no seu tempo traduzem 
grandes desafios civilizacionais,  são 
novas e únicas e, por isso, as respos-
tas que procuramos para elas  têm 
de ser diferentes e adaptadas a esse 
tempo. Um exemplo atual paradig-
mático é a reivindicação de que os 
dias de hoje exigem universidades 
modernas, querendo com isto signifi-
car universidades atentas à, e intera-
gindo com, a sociedade que as rodeia. 
As universidades, dizem-nos, devem 
ter um novo modelo de governo e de 
gestão, se querem sobreviver num 
mundo global.  E o que nos tem sido 
proposto de concreto?

Desde logo, uma alteração do tipo 
de relações triangulares, envolven-
do Estado –  Universidade – Socieda-
de, e da natureza e finalidade de cada 
uma dessas componentes. É-nos pro-
posta uma visão redutora de Socieda-
de, identificada agora com a ideia de 
Mercado e dos interesses Empresa-
riais. O Estado desobriga-se em gran-
de parte do financiamento das uni-
versidades, que passam a depender 
em larga medida da sua capacidade 
em gerar receitas próprias. A Univer-
sidade deixa de ser uma instituição e 
passa a ser uma mera organização, 
que deve ser gerida de modo “pro-
fissional” ao serviço de uma qual-
quer eficiência (valor por dinheiro, 
dizem-nos). Docentes e não-docentes 
são meros assalariados, muitos com 
contratos precários, enquanto os dis-
centes são transformados em meros 
clientes que, através das propinas, 

pagam o serviço que lhes é presta-
do.  Neste “admirável mundo novo”, 
o modelo de governo só pode ser cen-
tralizado, hierárquico e tendencial-
mente não colegial, no qual os traba-
lhadores (docentes e não docentes) e  
os/as estudantes passam  a ter  direi-
tos de participação limitados e, nal-
guns casos, mesmo inexistentes.  Esta 
é a visão consagrada no Regime Jurí-
dico das Instituições de Ensino Supe-
rior (RJIES), em vigor desde 2007. A 
possibilidade de existirem Universi-
dades-Fundação, instituições públi-
cas com regime de direito privado, 
é a cereja no cimo do bolo deste mo-
delo. Dizem-nos que, com esta pas-
sagem, as universidades conquistam 
maior eficiência na gestão adminis-
trativa, financeira e patrimonial, faci-
lidade e rapidez na contração de do-
centes e não docentes e até ganho re-
putacional (!). Mas será assim?

Para sustentar a nossa resposta 
a esta pergunta, importa recordar o 
fundamental. A autonomia e a gestão 
democrática são dois princípios fun-
damentais consagrados na Constitui-
ção da República Portuguesa após a 
revisão de 1982, e que a Lei da Auto-
nomia de 1988 globalmente respei-
tava. O RJIES foi um claro retroces-
so nestes dois aspetos. A pretexto de 
uma melhor e mais eficiente gestão 
(administrativa, financeira) e de uma 
abertura à sociedade, o RJIES levou 
ao desaparecimento do Senado como 
órgão de decisão, onde os diferen-
tes corpos estavam representados, 
trocado por um novo órgão, o Con-
selho Geral (CG) em que têm assen-
to 10 personalidades externas, sen-
do que uma delas será obrigatoria-
mente o presidente, e no qual a pari-
dade entre corpos desapareceu, com 
uma forte redução da representação 

Do que falamos quando 
falamos de Universidades-Fundação

dos estudantes e dos não docentes 
(estes últimos  de representação fa-
cultativa). Traduziu-se ainda no au-
mento do poder do Reitor e na con-
centração do poder nas Unidades Or-
gânicas em um Diretor. O regime fun-
dacional vem tornar ainda mais gra-
ve o deficit de participação democrá-
tica e a falta de autonomia. O apare-
cimento de um Conselho de Curado-
res, nomeado pelo governo sob pro-
posta do Conselho Geral, composto 
exclusivamente por personalidades 
externas, que não responde perante 
ninguém, e com poderes fundamen-
tais que antes eram do CG: homolo-
gação do plano estratégico, do plano 
de ação, do orçamento, da gestão do 
património e de operações de crédi-
to, nomeação e destituição do Conse-
lho de Gestão. A agravar este quadro 
está a possibilidade de criar carreiras 
próprias e de efetuar  contratações 
com base no direito privado. Tudo 
somado, as Universidades-Fundação 
pervertem os princípios constitucio-
nais da autonomia e da gestão demo-
crática, aprofundam uma visão mer-
cantilista e afastam-se da missão fun-
damental das Universidades como lo-
cal onde se promovem bens públicos 
como são a investigação, o ensino e a 
cultura ao serviço de uma sociedade 
democrática.

Dez anos depois do RJIES e oito 
anos de experiências concretas de 
universidades-fundação,  desvaneci-
da a espuma dos dias das promessas, 
sabemos agora ainda melhor do que 
falamos quando falamos de Univer-
sidades-Fundação. Este conhecimen-
to legitima uma última questão: uma 
Universidade-Fundação será ainda 
uma Universidade Pública? Sabemos 
a resposta. 

ERNESTO COSTA

Professor UC, Membro do C. Geral
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Fundações? Porquê? 
Para quê?

Do milagre do regime 
fundacional: a espera 
em vão
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